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PROJETO DE LEI  N° 005/2024 

041,.4.44‘1646  

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Comendador L y Gasparian 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Comendador  Levy  Gasparian, 

nos termos ):edimentais, apresenta, para 	re..,:.T.JacAo do douto Plenário, o 
seguinte Projeto de Lei: 

Fixa os 	 do Pi•efelto Municipal, do 
Vice-Prefeito e dos  Secretários Municipais 
de Comendador  Levy  Gasparian para a 
Legislatura 202512028. 

gE\`  OP. nit.  1° - Os subsídios do Prefeito. 	Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais do Município de Conencidor  Levy  Gasparian para a  
Legisiatura 2025/2028 serão fixados nos termos de:.;ta 

Art.  2° - 0 Prefeito Munícipe i 	 mensal no valor de 
P$ 19 740,00 (dezenove mil, setecentos e ouareoaare  

Art..  30  - O Vice-Prefeito recebeïa asioio mensal no valor de R$ 
9,870,00 (nove mil, oitocentos e setenta reais). 

	

4° - O Secretario Municipo 	: 	a.a.osdic mensal no valor 
de R$ 9.870,00 (nove mil, oitocentos e sete  fl  i- eoo 

	

5° - O substituto legal  qua 	 assumir a Chefia 
do Poder Executivo nos impedimentos 	 Prefeito Municipal fará 
ius ao recebimento do valor do subsidio do Prefeito. :.oevisto no  art.  2° desta Lei, 
propercionalia-aiote ao período de substituição.  

Art.  6° - Os subsídios mensais do Prefto Municipal:  do Vice- 

	

Pi-efeito e dos Secretários Muni4ais terão 	 monetária revisada 
anualmente, por Lei especifica, considerando os mesmos  indices  e as mesmas 
datas observadas para a revisão geral da rernuneração dos servidores do 
Municipio.  

Art.  7° - Aos subsídios do Prefe!to 	 Vice-Piefeito e dos 
Secretanos Municipais referentes ao mês  cc  oenbro  dc  ano em curso 
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Art.  8° - Ao ensejo de gozo de ferias anual o Prefeito Municipal, o 
Vice-Prefeito e os Secretários Municipais terão direito a um terço a mais do 
subsidio.  

Art.  9° - Em licença por motivo de saúde, o Prefeito Municipal, o 
Vice-Prefeito e os Secretários Municipais receberão integralmente os seus 
subsídios, devendo o Poder Público, se necessário fazer a complementação do 
beneficio previdenciario a que tiver direito, na forma da Lei.  

Art.  10 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações oreamentarias designadas na a. soE.-;otiva Lei Orçamentária.  

Art,  11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos sendo gerados a partir de 1' de  jar  eiro de 202F, 

Comendador  Levy Gaspe  ri?'' 	 setembro de 2024. 

Justificativ 

É atribuição privativa da  Camara  Monoipa: fixar e aprovar a 
remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e doF, Secretarios Municipais, para 
que a mesma vigore na Legislatura seguinte no últImc ano do mandato, 
conforme determinação da Lei Orgânica  co  J rtcpo oe Comendador  Levy  
Gasparian e do artigo 100 da ResouçãcO5. Oe 18 de agosto de 1994 
(Regimento Interno), da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e da 
Constituigão Federal da República.  
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Maria Ajor t9a  Ribeiro  
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Secretário  

 

Nilt 	Nei de Olivei 
"  Secretário  
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